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CARTILHA PARA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE ACORDO

Elaborado por Núbia Matos Serra*

Convênio: Acordo de vontades entre o Poder Público e entidades Públicas ou Privadas para a realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração.

Contrato: Acordo de vontades que, envolvendo interesses distintos, visam criar, modificar ou extinguir direitos entre as partes.

Minuta: é a primeira redação feita do contrato ou convênio que se sujeitará à revisão e posterior aprovação, pelo PRCEU, PF, CEPEAD e demais órgãos envolvidos.

Plano de Trabalho: Parte integrante dos convênios (NÃO FAZ PARTE DOS CONTRATOS) apresentado em propostas referentes à realização de projetos ou eventos de duração certa. Deve ser aprovado para que os convênios sejam celebrados. 

Cronograma físico-financeiro: Parte integrante dos contratos que deve sincronizar a programação financeira à execução física (realização).






1. CONVÊNIOS

1.1. DEVE NECESSARIAMENTE CONSTAR

· Qualificação completa dos partícipes, incluindo C.N.P.J., endereço, representante legal e seu C.P.F., bem como a indicação do professor coordenador dos projetos;

· Objeto do convênio e seus elementos característicos, com descrição sucinta do que se pretende realizar ou obter;

· Obrigações e direitos de cada um dos participes bem como de interveniente e executor;

· Vigência, que deve ser fixada, observando-se que o prazo máximo é de 60 meses. Uma vez atingido esse prazo não poderá ser prorrogado. Deverá ser fixada de acordo com o prazo previsto para a execução do Plano de Trabalho;

· Liberação de recursos, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho;
· Faculdade dos partícipes apresentar denúncia, a qualquer tempo, atribuindo a cada um as respectivas responsabilidades e obrigações, creditando-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período;

· Obrigação de restituição de valores transferidos, quando não for executado o objeto, ou houver utilização dos recursos de forma diversa da acordada, ou comprovação de não atendimento dos projetos, atualizados monetariamente e acrescidos de juros a partir da data de recebimento;
· Indicação da responsabilidade dos encargos previdenciários, quando houver;

· Comprovação de disponibilidade financeira através da autorização do órgão responsável pela dotação orçamentária para efeitos de repasse financeiro; 

· Indicação da parte que fica responsável pela Publicação do edital no Diário Oficial da União, que deverá fazê-lo até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do convênio;
· Indicação do foro para dirimir questões que sejam suscitadas em decorrência deste convênio, devendo ser a Justiça Federal, em Belo Horizonte/MG;
1.2. NÃO DEVE CONSTAR CLÁUSULAS QUE PERMITAM 



(SOB PENA DE NULIDADE)

· Realização de despesas a título de administração, de gerência ou similar;

· Pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer remuneração adicional a servidor pertencente ao quadro do Órgão Público;

· Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no convênio, ainda que em caráter emergencial;

· Realização de atos e despesas com efeito retroativo;

· Transferência de recursos a quaisquer entidades, exceto creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

· Controle da gestão dos recursos realizado por outro órgão que não as fundações de apoio (FAPEPE, FUPAI). 

1.3. PLANO DE TRABALHO

 
Não pode ser elaborado de forma genérica, devendo conter informações a respeito:

· Da identificação do objeto a ser executado;

· Das metas a serem atingidas com especificação do que se pretende realizar e da forma de tal empreendimento, 

· Das etapas ou fases de execução, com o tempo de execução, previsão de inicio e conclusão;

· Do plano de aplicação de recursos financeiros, contendo o momento e a quantidade que se pretende gastar;

· Da relação das pessoas (docentes e outros) envolvidas, citadas uma a uma, com seus respectivos custos;

2. CONTRATOS


2.1. DEVE NECESSARIAMENTE CONSTAR 

· Qualificação completa dos partícipes, incluindo C.N.P.J., endereço, representante legal e seu C.P.F., bem como a indicação do professor coordenador dos projetos;

· Objeto e seus elementos característicos, com descrição sucinta do que se pretende realizar ou obter;

· Vigência que deve ser fixada, observando-se que o prazo máximo é de 60 meses, uma vez atingido esse prazo não poderá ser prorrogado. Excepcionalmente pode ter vigência de 72 meses;

· Regime de execução ou forma de fornecimento;

· Preço, condições de pagamento, de reajuste e critérios de atualização monetária dos serviços;

· Prazos de início das etapas de execução, de conclusão, de entrega e de recebimento definitivo;

· Cronograma físico-financeiro;

· Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução;

· Direitos e responsabilidades das partes, penalidades cabíveis e valores das multas, nos casos de rescisão, que deverão ser especificados;

· Condições de importação, data e taxa de câmbio para conversão em caso de contratos internacionais;

· Indicação da responsabilidade dos encargos previdenciários, quando houver;

· Constatação de como se resolverá o direito de propriedade dos resultados, inclusive uso e exploração econômica e direitos autorais, respeitando a nomeação do autor;

· Comprovação de disponibilidade financeira através da autorização do órgão responsável pela dotação orçamentária para efeitos de repasse financeiro;
· Indicação da parte que fica responsável pela Publicação do edital no Diário Oficial da União, que deverá fazê-lo até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do contrato;
· Indicação do foro para dirimir quaisquer questões que sejam suscitadas em decorrência deste contrato, devendo ser a Justiça Federal, em Belo Horizonte/MG;

2.2. NÃO DEVE CONSTAR

· Atribuição de efeitos retroativos à data de assinatura do contrato, desde que coincida com a data de liberação dos recursos;

· Figura de interveniente, pois é exclusiva do convênio;

· Uso da expressão Cooperação, pois também é exclusiva dos convênios;

Principais diferenças entre convênio e contrato:

	           CONVÊNIO
	          CONTRATO

	Interesses recíprocos para fins comuns.
	Interesses convergentes para fins opostos.

	Apresentação obrigatória do Plano de Trabalho.
	Apresentação obrigatória do cronograma físico-financeiro.

	Valor recebido fica vinculado à utilização prevista no Plano de Trabalho. 
	Valor é pago a titulo de remuneração passando a integrar o patrimônio da entidade que o recebeu.

	Término por denúncia, notificação que a parte interessada faz a outra para dar como findo o convênio, a qualquer momento.
	Término por rescisão, desde que estejam explícitas as formas e condições pelas quais se processará.


OBSERVAÇÕES

O convênio e o contrato deverão obrigatoriamente serem aprovados pelo CEPEAD (Conselho de ensino, pesquisa, extensão e administração) após apreciação da PF (Procuradoria Federal) e parecer da PRCEU (Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária).




O Protocolo de intenções não apresenta qualquer valor jurídico, é um mero instrumento utilizado para registrar eventuais compromissos, logo os promitentes não estão vinculados. Por isso deve-se evitá-lo.





As alterações durante a vigência do contrato ou convênio deverão ser feitas mediante Termo Aditivo, desde que não se altere o objeto dos mesmos. Quando o Termo Aditivo objetivar a prorrogação da vigência deverá ser encaminhado no mínimo 80 (oitenta) dias antes do encerramento do contrato ou convênio.
A fim de evitar equívocos, deve-se atentar para as definições de contrato e convênio, de forma que as cláusulas  especificas de cada sejam observadas.
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Os Contratos e Convênios têm três fases distintas:

a) A primeira é a fase de Elaboração, supra descrita.

b) A segunda é a fase de Execução, que consiste no acompanhamento e fiscalização, por um representante da administração, especialmente designado, dos projetos dos respectivos contratos ou convênios, observando-se o descrito no Plano de Trabalho ou Cronograma Físico-Financeiro.  Os professores coordenadores devem manter-se atentos a vigência do contrato ou convênio e a execução de seus projetos, observando suas cláusulas.

c) A terceira fase é a Prestação de Contas à Administração Pública do que foi realizado no decorrer da fase de Execução. Há um prazo de 60(sessenta) dias, após o término do contrato ou convênio, para que se entregue a prestação de contas.

























	Os contratos e convênios devem seguir essas orientações,  para sua elaboração, bem como ser apresentada a minuta com a aprovação do Diretor do respectivo instituto ou departamento do qual se originou, para ser submetida à apreciação preliminar pela PRCEU, para análise e encaminhamentos devidos.








* Acadêmica do 4º ano da Faculdade de Direito do Sul de Minas, estagiária da PRCEU, elaborado em junho de 2005, sob a coordenação da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.  
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